
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.817.751 - SE (2019/0155870-3)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
RECORRIDO : PROJEL PLANEJAMENTO ORGANIZACAO E 

PESQUISAS LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela AGENCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, em sede de agravo de instrumento, 

assim ementado (fls. 39/40e):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NO 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DESNECESSIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária contra decisão da lavra do MM. Juiz Federal da 4ª Vara da 
Seção Judiciária de Sergipe que, em sede de execução fiscal, indeferiu o 
pedido de inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes 
junto aos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), por entender 
que tal providência independe de intervenção do Judiciário, dispondo a 
parte exequente dos meios necessários para fazê-lo por sua própria conta 
e risco.
2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de inclusão do nome do 
executado (devedor) no cadastro de inadimplentes, a requerimento da 
parte exequente e por ordem do Juízo.
3. No trato do tema, dispõe o § 3º, do art. 782, do CPC/15 que "a 
requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes." 4. Como se vê, é inconteste a 
possibilidade de determinação judicial de inclusão do nome da parte 
executada nos cadastros de inadimplência, desde que requerido pela 
parte exequente. No entanto, para o deferimento de tal pleito, faz-se 
necessária a demonstração da utilidade e necessidade do 
constrangimento para a efetividade do feito executivo.
5. No presente caso, não vislumbro o preenchimento de tais requisitos, 
mormente diante da constatação de que se trata de execução fiscal na 
qual a exequente já efetivou diversas diligências frustradas (penhora 
on-line via BACENJUD, restrição de veículos via RENAJUD, pesquisas 
de imóveis), e, apesar de ter encontrado veículos em nome da executada, 
não houve interesse por parte da exequente quanto à sua penhora e 
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avaliação, sobejando infrutífera a inclusão do devedor nos cadastros de 
inadimplência como meio de coerção.
6. Ademais, trata-se de uma execução fiscal referente a uma multa por 
não cumprimento de exigências referentes à concessão de autorização de 
funcionamento da empresa, de maneira que, apesar da execução ser 
conduzida no interesse do credor, devem ser ponderados os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e menor onerosidade, sendo 
demasiadamente prejudicial ao executado a medida que se requer 
(negativação do seu nome), frente à pretensão da exequente.
7. Agravo de instrumento desprovido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 66/70e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa ao dispositivo a seguir relacionado, alegando-se, em síntese, que:

- Art. 782 do Código de Processo Civil - "a própria existência do registro 

de execução fiscal na distribuição do Poder Judiciário já autoriza o cadastro de 

inadimplentes lançar o nome do devedor em seus registros. Os cadastros de 

inadimplentes exercem função de interesse público da sociedade de ter divulgado os 

nomes dos maus pagadores, prevenindo derrocadas advindas de transações com maus 

pagadores contumazes" (fl. 82e).

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fl. 85e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, c, e 255, III, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se 

o acórdão recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 

assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 

Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
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dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O tribunal de origem assentou (fl. 38e):

Como se vê, é inconteste a possibilidade de determinação judicial de 
inclusão do nome da parte executada nos cadastros de inadimplência, 
desde que requerido pela parte exequente. No entanto, para o 
deferimento de tal pleito, faz-se necessária a demonstração da utilidade e 
necessidade do constrangimento para a efetividade do feito executivo.
No presente caso, não vislumbro o preenchimento de tais requisitos, 
mormente diante da constatação de que se trata de execução fiscal na 
qual a exequente já efetivou diversas diligências frustradas (penhora 
on-line via BACENJUD, restrição de veículos via RENAJUD, pesquisas 
de imóveis), e, apesar de ter encontrado veículos em nome da executada, 
não houve interesse por parte da exequente quanto à sua penhora e 
avaliação, sobejando infrutífera a inclusão do devedor nos cadastros de 
inadimplência como meio de coerção.
Ademais, trata-se de uma execução fiscal referente a uma multa por não 
cumprimento de exigências referentes à concessão de autorização de 
funcionamento da empresa, de maneira que, apesar da execução ser 
conduzida no interesse do credor, devem ser ponderados os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e menor onesoridade, sendo 
demasiadamente prejudicial ao executado a medida que se requer 
(negativação do seu nome), frente à pretensão da exequente.

Anoto que o tribunal de origem não afastou a possibilidade de de 

determinação judicial de inclusão do nome da parte executada nos cadastros de 

inadimplência, apenas não vislumbrou o preenchimento dos requisitos para o 

deferimento do pleito.

A Recorrente limita-se a defender a legitimidade da medida aos título 

executivo extrajudicial, nada se referindo acerca dos reais fundamentos que embasaram o 

acórdão recorrido.  

Desse modo, verifica-se que as razões recursais apresentadas 

encontram-se dissociadas daquilo que restou decidido pelo Tribunal de origem, o que 

caracteriza deficiência na fundamentação do recurso especial e atrai, por analogia, os 

óbices das Súmulas 283 e 284, do Supremo Tribunal Federal, as quais dispõem, 

respectivamente: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida 

assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”; e “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia”.
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Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO MOVIDA CONTRA ESTADO. 
CHAMAMENTO DA UNIÃO AO PROCESSO. PRODUÇÃO DE 
PROVA PERICIAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 
7/STJ. RAZÕES DOS EMBARGOS DISSOCIADAS DO 
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. SÚMULAS 283 E 
284 DO STF. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE RESP ADMITIDO 
COMO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
DESCABIMENTO. TEMA ESPECÍFICO.
(...)
3. A alegação de omissão do acórdão embargado por ter a ora 
embargante impugnando os fundamentos da decisão do Tribunal a quo 
atrai a incidência, por analogia, das Súmulas 283 e 284 do STF, uma vez 
que não houve menção na decisão monocrática nem no acórdão em 
agravo regimental sobre tal ponto, de modo que restam dissociadas as 
razões dos embargos de declaração com relação ao constante nos autos.
4. Quanto à suspensão do recurso especial, tendo em vista a admissão do 
REsp n. 1.144.382/AL como representativo de controvérsia, tem-se que 
este recurso trata da solidariedade passiva da União, dos Estados e dos 
Municípios tão somente, e não, como no caso em exame, sobre eventual 
chamamento ao processo de um dos entes.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no Ag 1309607/SC, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 
22/08/2012)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
CONCURSO DE PREFERÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO 
CONFIGURADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS 
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 
284/STF.
1. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de 
Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a 
lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
2. Na leitura do acórdão recorrido, verifica-se que o Tribunal local não 
olvidou o fato de possivelmente existir concurso de preferência. Apenas 
foi consignado que a competência para análise de tal instituto seria do 
Juízo da Execução. Logo, não merece respaldo a tese da agravante de 
que foi "inobservada a existência de concursus fiscalis entre a Fazenda 
Nacional e Fazenda Estadual" (fl. 861, e-STJ). Nesse sentido, verifica-se 
que as razões recursais mostram-se dissociadas da motivação perfilhada 
no acórdão recorrido e que não houve impugnação de fundamento 
autônomo do aresto impugnado. Incidem, portanto, os óbices das 
súmulas 283 e 284/STF.
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3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 254.814/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe 15/02/2013, destaque 
meu). 

Ademais, no caso, rever o entendimento do tribunal de origem de que não 

foram preenchidos os requisitos para o deferimento do pleito demandaria necessário 

revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do 

óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

enunciados administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, c, e 255, III, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do 

Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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